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Sra. Prefeita Municipal,

O vereador Josó Valdir da Silva vem perante Vossa Excelência propor, na forma do art. 72 e
73, § l" e 2' do Regimento Intemo da Câmara Municipal, a pÍesente tNOtCeçÀO. com o fim
de sugerir a Prefeita Municipal Sra. Dilmara Amaral Silva, que a mesma envie um Projeto
de Lei a esta Casa Legislativa dispondo sobre a elaboração de um Programa de Recuperaçâo
Fiscal - Refis SUTRAN, com o objetivo de possibilitar a negociação e regularização de
débitos relaeionados a taxas, multas e demais obrigaçôes de transpoÉe vinculadas ao
SUTRAN (Superintendência Municipat de Trânsito).

A proposta visa estender ao setor de transportes os mesmos beneficios previstos em
programas de refinanciamento de dívidas municipais, como o Refis do IPTU, permitindo que
motoristas, permissionários e proprietários de veículos de transporte público e privado
possam quitar ou parcelar seus débitos com redução dejuros e multas.

Certos de contarmos com o apoio de V. Exa., apresentamos nossos protestos de
elevada estima e consideração.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte- CE, em 05
de novembro de 2025.
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